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Prefeitura da Estância de S. José dos Campos 

ESTADO DE SÃO PAULO 

Em d e 

~=~=~-==~~:::-;~~~ 

~;~1.:~4=~~~~~~~~~~~€ 

de 195 

A Câ.oara :Municipal de são c.JOsé dos Oa.mpos decreta e eu promu.l.
go a seguinte lei: 

Artigo 12 - ~1Ca a ~refei~ura ~anitaria de oão José dos ~mpos 
au~orizada a conceder isenção dos impostos de 1naustr1as e ~ro±1ssões e f 
.t>rea1a.L urbano , a: industr1as que se 1nsta.1.arem n~ace muuicip1.o , da aata f 
da puol18ação desta Lei a 51 de dezemoro de l oYJ( , nas seguintes bases: 

·· a) às que inverterem em instalações e maquinários importã.nc ia 
até Cr~ JOO.uov,uu - 4 anos ae 1senção; 

b) às que inverterem em instalações e maquinários importãnc1a 
superior a Or~ 500. 000 , vv e se utilizarem de m~is de ,o operarios - 5 a
nos ae i senÇão 

c) às que inverterem em instalações e maquinários importância 
superior a 0r~ l . vOü oOOO , OO e que se utilizarem ae ma1s ae )0 operarios -
6 anos ae isenção ; 

d) às que inverterem em instalações e oaqU1nár1os importânC1<Cl. 
superior a Cr~ ~ .ooo . oou ,oo e que se u~1lizarem de mais de 80 operarios -
8 anos de isenção; 

e) às que inverterehl em instalações e maquinários i:nportãncu1 
superior a 5 . 000. 000 ,ou e que se u t1l.izarem a e mais a e .1)0 operár1.0 s - .lO 
anos áe isenção ; 

f) às que inverterem em instalações e maqu1nários import~cia 
superior a l.O. OOO . OOO , Ov e que se utUizarern de mais ae 500 operários 
12 anos de isenção ; 

g) às que inverterem en instalações e maquinários importãncl.a 
super1or a Cr• l.5 . 000 oOOO , OO e que se util1zarem ae mais de 500 opBrar1os 
15 anos de isenção ; 

§ único - O favor ~iscal es~abeleciao neste artigo s é será coa 
ceaido med1an~e r equerimento dos in~eressados ao 2refe~to ~an1tár1o , os 
qua.1s deverão fazer as s eguintes provas : 

a) de aquis1ção do terreno ; 

b) ae constituição da soc~edade , espécie de industr18. e montan 
te do Capital ; 

c) extrato aas contas próprias da 0ontab1liaade , comprovano.o o 
valor do investimento em 1nstal.açÕes e m~quinár~os ; 

d) de námero de operários empregauos . 

Art1eo 22 - .J.)e posse dos documentos exl.gidos no ~ único do are . 
l.ll , a .crefei mra determinará a necessaria vistoria para verit·~cação aa e!!_ 
tab1lidade da construção , de suas condições de higiene e_aaaptabi~idade -
ao func1onamento da ~ndÚstr1a, becr como o vaLor dos invest1mentos em ins-
1ialaçÕes e maquinários . 
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Artigo )Q - A manutenção da isenç~o até o seu término í~ca 
conaic~onada ao runc~omamento reguLar da ~naústr~a. 

Artigo 4~ - ConstatandO- se em quaiquer tempo que o beneíi
ciário não mantem o nlimero de operários a que se obrigou. , o prazo da 
isenção será reduziao para o tempo corr espondente ao numero de operá
rios empregaaos . 

~tigo 2 ~ - O oance.l.ame.tlto da isenção ou &. sua redução se
rá aplicada pelo Snr • .2rerei to .:>ani tário , medJ..a:nte processo adminis-
trativo , ficando assegurado ao interessaao o aireilO ae deresa , ae cuja 
decisão íinal caberá recurso á Camara kunicipai . 

Art~go b~t - S6mente gozarão das vantagens Ciesta .lei as indu§. 
trias que pa~arem os impostos ae venaas e consignações e de con5~o por 
intermédio das Coletorias deste município . 

ArtJ.go '('# - Na fixação do lim~te da área não tr~ou-rave.t , por 
se consl.aerar como integraHte ao préuio , será ooaervaaa a iegislação e
xistente . 

Artigo eç - As pessoas fisicas ou jurial.caa que exerçam at:.tv~ 
dades ind.ustrl.al.s no !J.uni<.:J.pio , que p.J.el.tearem os .t'u.vores deata le~ , s~ 
jel. tar- se- ão ás ....et;uirJ. tes exie;êuc ias: 

1) Manutenção de suas ativl.aades industriais atuais ; 

2) Estabelecimento em ramo diferente; 

~ Cnico-A mudança do local. de instaLação , sua remodei ação bem 
como a conversão aa l.naustria para raorJ.car proauto ou. ramo dl.Ierente , 
não autorJ.za a concessão dos íavores prescritos nest&. lei. 

Artigo y~t - .Beta lei entrará vem vigor na data de sw. puo.li
cação , revogadas as aisposl.ções em C\)ntrário . 

d.e i9?~ .-
Pre1ei tura aa J:~stan:na a e ;:)ão Jose aos Campos, .l4 ae Abr1.l. -

..t:.ng2 . Benoi Almeida Victoret l. 
· Pref e i w t3a.ni tário 

Registrada e Publicada na Sec ção do ~pedl.enve e ~essoal aos 
quatorze aias do mês de abrl.l de mi.i novecentos e cincoenta _e do_:,. 

· ~~ 
José ~eneaito Monteiro 

aa Secção <X> Expediente e .Pessoal. 


